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[PPTIPADO :

PRESIDENTE

O Vereador que o presente subscreve, nos termos do Artigo 137, incisos III e

IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER que seja enviado ofício ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José Tureck e ao Excelentíssimo Senhor

Deputado Federal - Fernando Giacobo, solicitando as seguintes informações:

- Segundo se noticiou exaustivamente através da imprensa no ano de 2010,
o Deputado Federal Fernando Giacobbo, teria conseguido a liberação da verba federal
para a duplicação da Rodovia BR 158 - Avelino Piacentini e a construção do acesso
para a entrada do Jardim Santa Cruz, pela Rodovia citada. Essa notícia foi veiculada
através de parceria com a Vice Prefeita Regia BronzeI Dubay. Existe algum projeto com
valores liberados pelo Governo Federal para a realização desta obra?

JUSTIFICATIVA:

Esta é uma antiga reivindicação dos moradores dos Jardins Santa Cruz,
Batei e Mario Figueiredo e essa Assessoria foi procurada pela Presidente da
Associação do Batei para que nos manifestássemos apresentando este requerimento,
pois a Vice Prefeita e o a época pré-candidato Fernando Giacobbo, prometeram em
reuniões políticas a população local.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de abril de 2011

DR. ERALDO TEODORO DE OLI
946LQ/

OBS;Enviarcópia Pres.Ass.Mor.Santa Cruz Bateie Mario Figueiredo.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANT9 ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUU\ NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOB^AMATÉRIA:
x/não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim.^nforme anexo

.NTO À PRFJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

:) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo M^r^o, 07 de Abril de 2011.

kíiA.À.lM.
ELIAS DA SÍLVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^/0^/2011.

( ) Indicação n" ^/2011 ( ) Projeto de Lei n° /2011
( ) indicação Legislativa n" I2Q^ 1 ( ) Projeto de Resolução I2Q^ 1
(^ Requerimento ."^61 /2011 ( ) Emenda à L.O.Wl. n° /2011
( ) Outros /2011 ( )iVloçãon° ^/2011

AUTOR:.

OCORRÊNCIAS:

(Jl) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;....

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

{ ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JJi íCÍ-| /2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
{ ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrárioà tramitação ( ) Diligên<p\as.

Valter Francis
Procurador

Oab/Pr


